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Portaria n.o 82/2003

de 22 de Janeiro

Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alvito:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e

da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à SAPJU — Sociedade Agro Pecuá-
ria João Urbano, L.da, com o número de pessoa colectiva
501612793 e sede na Estrada Nacional n.o 122,
7801-901 Beja, a zona de caça turística da Herdade de
Monte Ruivo e anexas (processo n.o 3219-DGF), englo-
bando os prédios rústicos denominados por Monte
Ruivo, Lagoa, Casão, Zambujeiro, Monforte e Chou-
riço, sitos na freguesia e município de Alvito, com uma
área de 1540,65 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à aprovação do projecto
de arquitectura do pavilhão de caça, à conclusão da
obra no prazo de 12 meses a contar da data de noti-
ficação da aprovação do projecto, à verificação da con-
formidade da obra com o projecto aprovado e à lega-
lização do alojamento previsto, caso seja afecto à explo-
ração turística.

3.o A zona de caça turística será obrigatoriamente
sinalizada com tabuleta do modelo n.o 3 e sinal do
modelo n.o 10 definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

4.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nas
Portarias n.os 1103/2000 e 872/2002, respectivamente de

23 de Novembro e de 25 de Julho, e no n.o 2 do n.o 8.o da
Portaria n.o 467/2001, de 8 de Maio.

Pelo Ministro da Economia, Pedro Antunes de
Almeida, Secretário de Estado do Turismo, em 19 de
Dezembro de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 12 de Dezembro de 2002.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS E DAS
CIDADES, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AM-
BIENTE.

Portaria n.o 83/2003

de 22 de Janeiro

Pela Portaria n.o 1019/90, de 12 de Outubro, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola Lencastre, L.da, a zona
de caça turística da Herdade do Freixial (processo
n.o 418-DGF), situada no município de Évora, com uma
área de 579,90 ha, válida até 31 de Maio de 2002.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no
n.o 2 do artigo 114.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade do Freixial (processo n.o 418-DGF), abran-
gendo o prédio rústico denominado «Herdade do Frei-
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xial», sito na freguesia de Nossa Senhora da Boa Fé,
município de Évora, com uma área de 579,90 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à verificação das con-
dições de funcionamento das infra-estruturas turísticas
(acolhimento/alojamento) exclusivas a caçadores, no
interior da zona de caça turística, englobando o serviço
de refeições, e à conclusão da legalização dos quartos
junto da Câmara Municipal de Évora.

3.o É revogada a Portaria n.o 659/2002, de 18 de Junho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir de

1 de Junho de 2002.

Pelo Ministro da Economia, Pedro Antunes de
Almeida, Secretário de Estado do Turismo, em 19 de
Dezembro de 2002. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 30 de Agosto de
2002. — Pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, José Mário Ferreira de Almeida,
Secretário de Estado Adjunto e do Ordenamento do
Território, em 6 de Dezembro de 2002.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 84/2003
de 22 de Janeiro

Considerando a importância sócio-económica e turís-
tica que os recursos aquícolas do rio Mondego têm na
região;

Atendendo a que a pesca profissional naquele rio
é uma importante realidade social;

Atendendo à necessidade de promover o ordena-
mento aquícola do rio Mondego, conciliando a protec-
ção dos recursos aquícolas com o exercício da pesca
desportiva e profissional;

Considerando que se torna necessário adoptar medi-
das com vista à conservação da fauna piscícola, nomea-
damente as espécies migradoras existentes no rio Mon-
dego, de forma a proporcionar aos pescadores profis-
sionais a usufruição de um recurso natural renovável,
sem pôr em causa a sua sustentabilidade:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, ao abrigo da
base XXXIII da Lei n.o 2097, de 6 de Junho de 1959,
e da alínea d) do artigo 31.o e dos artigos 41.o e 84.o
do Decreto n.o 44 623, de 10 de Outubro de 1962, o
seguinte:

1.o É criada uma zona de pesca profissional no troço
do rio Mondego compreendido entre a confluência com
a ribeira de Poiares, freguesias de Lorvão e Arrifana,
concelhos, respectivamente, de Penacova e de Vila Nova
de Poiares, a montante, e a ponte de caminho de ferro
da Portela, freguesia de Torres do Mondego, concelho
de Coimbra, a jusante, numa extensão de aproxima-
damente 14 km.

2.o O exercício da pesca na zona criada pelo presente
diploma rege-se pelo Regulamento anexo a esta portaria
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 2 de Janeiro de 2003.

REGULAMENTO DA ZONA DE PESCA PROFISSIONAL
DO MÉDIO MONDEGO

1 — Durante o exercício da pesca os pescadores pro-
fissionais devem fazer-se sempre acompanhar dos docu-
mentos a seguir indicados e dos demais que venham
a ser exigidos por qualquer diploma legal:

a) Licença de pesca profissional, válida para a
região Centro;

b) Licença especial para a zona de pesca profis-
sional do Médio Mondego;

c) Bilhete de identidade;
d) Título de registo da embarcação.

2 — Os indivíduos que exerçam a pesca nesta zona
sem serem possuidores da necessária licença especial
são considerados sem licença de pesca.

3 — São definidos por edital da Direcção-Geral das
Florestas, consultada a Direcção Regional de Agricul-
tura da Beira Litoral:

a) As espécies aquícolas que podem ser capturadas
pelos pescadores profissionais, respectivos
períodos de pesca e dimensões mínimas;

b) O número máximo de exemplares de cada espé-
cie a capturar por dia e por pescador;

c) Os aparelhos de pesca autorizados e suas
características;

d) As dimensões mínimas das malhas das redes;
e) O número máximo de aparelhos de pesca a uti-

lizar por dia e por pescador;
f) O número máximo de licenças especiais a

atribuir;
g) Os locais onde são emitidas as licenças especiais.

4 — Na atribuição de licenças especiais será dada
prioridade aos pescadores profissionais que tenham a
pesca como actividade principal e sejam residentes nos
concelhos que marginam a zona de pesca profissional
do Médio Mondego.

5 — Para o exercício da pesca profissional nesta zona
podem ser autorizados os seguintes aparelhos de pesca:

a) Cana ou linha de mão;
b) Sertela;
c) Tresmalho;
d) Covo;
e) Balança.

6 — É proibido transportar nas embarcações, reter
nas margens e utilizar aparelhos de pesca diferentes
ao legalmente autorizado para esta zona.

7 — As redes e os outros aparelhos de pesca não
podem ser colocados de forma a obstruir mais de metade
da largura do curso de água e têm de ficar intervalados
uns dos outros, na direcção do comprimento do curso
de água, numa distância nunca inferior ao triplo do com-
primento do aparelho de pesca mais comprido.

8 — Na pesca da truta e do achigã só pode ser uti-
lizada a cana; os exemplares que forem capturados nas
redes devem ser de imediato restituídos à água.

9 — É permitida a pesca desportiva nos termos pre-
vistos na legislação da pesca nas águas interiores.

10 — Todos os pescadores profissionais que prati-
quem a pesca na zona de pesca profissional do Médio
Mondego ficam obrigados a fornecer à Direcção Regio-
nal de Agricultura da Beira Litoral, sempre que lhes


